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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 00099/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2021 

 

CONTRATO Nº 00203/2021 
 

 

O Município de Conceição do Rio Verde, Poder Executivo, pessoa jurídica de direito público 

interno, estabelecido na Praça Prefeito Edward Carneiro, 11, centro, CEP 37430-000, inscrito 

no CNPJ Nº 18.008.888/0001-74, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Pedro 

Paulo, brasileiro, divorciado, pedreiro, portador do CPF n.º 632.561.266-34 e Carteira de 

Identidade n.º M – 4.424.196, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Avenida 

Prefeito Dilermando de Oliveira, nº 460, São Benedito, na cidade de Conceição do Rio Verde – 

MG, CEP 37.430-000, bem como o (a) interveniente o (a) Secretário (a) de Educação, Senhora 

Tereza Cristina Ribeiro de Castro Vilela, brasileira, viúva, servidora pública, portador(a) do 

CPF nº 376.992.536-04 e Carteira de Identidade nº MG – 1.772.459, expedida SSP/MG pela, 

residente e domiciliada à Rua Olímpio Eufrásio Filho, nº 219, Bairro Centro, na cidade de 

Conceição do Rio Verde – MG, CEP 37.430-000, doravante denominada, simplesmente, 

CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA WILLIANS SOUZA DA SILVA - ME 

CNPJ Nº 17.264.715/0001-54, sediada à Rua Horácio José dos Santos, nº 623, na cidade de 

Brumado,  Estado Bahia, CEP: 46.100-000, neste ato representada pelo Senhor Willians Souza 

da Silva, portador do RG nº 1455834212, expedida pela SSP/BA, portador do CPF nº 

040.435.415-70, residente e domiciliado Avenida Horácio José dos Santos, n° 623, bairro Olhas 

d’água, na cidade de Brumado, Estado Bahia, CEP: 46.100-000, infra-assinado, doravante 

denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo o presente 

CONTRATO, referente ao Edital processo epigrafado, conforme conclusão do julgamento na 

Sessão Pública, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, e em conformidade com o Procedimento 

Licitatório nº 00099/2021 – Pregão Eletrônico nº 00023/2021 e na forma do Decreto Federal de 

nº 5.450/2005, Lei Federal de nº 10.520/202 e subsidiariamente pela lei Feral de nº 8.666/93 e 

alterações pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e Lei Complementar nº 123/2006, ficam contratadas 

mediante as cláusulas e condições como a abaixo especificadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 – Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para 

licenciamento de uso de Plataforma de Gestão Escolar com agenda digital Integrada e Gestão de 

aulas online, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Unidades Escolares do 

município de Conceição do Rio Verde/MG, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 

027/2020, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

 

2.1. Contrato subordina-se ao regime de prestação de serviços de formal integrá-lo, conforme 

ordem de serviços, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 
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I – DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 

contrato, dentro do prazo e local estabelecidos, devidamente instalados, conforme solicitação 

emitida pela Secretaria de Educação. 

b) Substituir ou promover a correção, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da comunicação formal desta Administração, o serviço recusado. 

c) Manter o técnico/operador durante o período de vigência do contrato; 

d) Executar as manutenções corretivas e evolutivas durante toda a vigência do presente 

contrato, contemplando as despesas de salários, encargos trabalhistas, impostos, deslocamentos, 

estadia e mão-de-obra. 

e) Corretiva - Visa à correção de erros e defeitos de funcionamento do sistema ou visando 

adequações do sistema para atender as mudanças inerentes à legislação;  

f) Evolutiva - Visa a garantir a atualização do sistema, mediante aperfeiçoamento das funções 

existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos critérios da metodologia de 

desenvolvimento da contratada em acordo com as normativas do Departamento de responsável. 

g) Treinamento: Trata-se de todo o treinamento necessário para a utilização dos sistemas por 

usuários da entidade quando da implantação ou quando ocorrerem modificações que afetem às 

tarefas e rotina do sistema. 

h) Comprometem-se a prestar o serviço de suporte técnico, tanto na sede do município, como na 

zona rural: 

 

h.1.) Remoto: Através de e-mail, telefone, chat, e uso de ferramentas de acesso remoto para 

esclarecimento de dúvidas durante todo o expediente, cinco dias por semana. 

 

h.2.) Presencial: Também conhecido com suporte in loco, através da disponibilização de um 

profissional adequadamente capacitado para atuar presencialmente na unidade da contratante 

com a finalidade de acompanhar a execução dos serviços, ministrar treinamento participar de 

reuniões ou levantamento de requisitos para implantação de novas funcionalidades. 

i) Correm por conta da CONTRATADA, quaisquer despesas com manutenção preventiva e 

corretiva do software. 

j) Em caso de mudança de endereço, o sistema deverá obrigatoriamente ser desinstalado e 

reinstalado no novo local, por técnico especializado da CONTRATADA e as expensas da 

CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a 

contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisições ou solicitada em seu 

nome por elementos não credenciados. 

l) A CONTRATADA se obriga em manter compatibilidade com as obrigações por ela assumidas 

para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação 

dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do 

presente contrato. 

m)  Fornecer a nota fiscal válida e toda a documentação necessária para a tramitação de 

processos de pagamentos; 

n) Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo a CONTRATADA 

respeitar as normas técnicas da ABNT, Normas ISO ou equivalente; 
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o) - Executar as manutenções corretivas e evolutivas durante toda a vigência do presente 

contrato. 

 

II. DO CONTRATANTE: 

a) Proporcionar às condições necessárias a execução dos serviços bem como a indicação dos 

locais para instalação dos referidos itens deste Termo de Referência; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviço, sob o aspecto 

qualitativo, anotando as falhas detectadas em registro próprio; 

c)Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

f) Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

§ 1
o
. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2
o
. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 11.498,00 (onze mil 

quatrocentos e noventa e oito reais), a ser    pago   pelo   CONTRATANTE   em 12 (doze)   

parcelas    mensais    e    sucessivas    de R$ 851,42 (oitocentos e cinquenta e um reais e 

quarenta e dois reais), após a execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo Setor competente. 

 

I – 01 (uma) parcela única referente à implantação do Sistema no valor de R$ 1.281,00 

(hum mil duzentos e oitenta e um reais); 

 

II– 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas referentes a custo com suporte e manutenção no 

valor de R$ 851,42 (oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos). 

 

§ 1
º
. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 

de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 

mês de atraso a título de juros. 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO 

VERDE 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000 

 

 

Praça Prefeito Edward Carneiro, 11 – Centro – 37.430-000 

Tel.: (35) 3335-1013 Fax: (35) 3335-1767 

e-mail: licitacoes@conceicaodorioverde.mg.gov.br home page: 

www.conceicaodorioverde.mg.gov.br 

 

 

§ 2
º
. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 

com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) 

orçamentária(s) para o exercício de 2021: 

 

02.06.02.12.122.0052.2.032.3390.39.00 – Reduzido 161 – Fonte 101.99 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

5.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

 

I - ensejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

III - comportar-se de modo inidôneo, 

IV- fizer declaração falsa; ou 

V - cometer fraude fiscal. 

 

5.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante 

adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 

5.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 

compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 
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5.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) 

dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 

atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

 

5.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

5.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

5.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

6.1. Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

I - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 

condições para a continuidade do mesmo; 

 

II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 

sua execução. 

 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 

Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 

sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 

fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 

entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

 

§ 1
o
. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado e 

devidamente autorizado pela Secretaria competente. 

 

§ 2
o
. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua 

ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 

CONTRATADA na execução do contrato. 

 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

8.1. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da 

data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, 

e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

 

§ 1º. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 

preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 

colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

9.1. A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 

entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 

sua proposta na época da licitação. 

 

§ 1º. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 

CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 

produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

 

§ 2º. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 

anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

 

§ 3º. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 

CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o 

seu prazo de vigência de 12(doze) meses contado da data da assinatura do instrumento 

contratual       podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por 

interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORÇA MAIOR 

11.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 

cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 

fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

 

§ 1
o
. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 

obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 

fornecidos. 
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§ 2
o
. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente 

de força maior 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro do Município de Conceição do Rio Verde, em detrimento de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Contrato. 

 

12.2. Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 

em 2(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

testemunhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Instrumento Convocatório, e as normas contidas na Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 

igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

 
 

Conceição do Rio Verde, 21 de dezembro de 2021 
 
 

____________________________________  _________________________________ 

Município de Conceição do Rio Verde – MG  Tereza Cristina de Castro Vilela 

CNPJ nº 18.008.888/0001-74    Secretária Municipal de Educação 

Pedro Paulo Prefeito Municipal    CPF nº 376.992.536-04 

Contratante       Interveniente 

 

 

___________________________________________ 

Willians Souza da Silva - ME 

CNPJ nº 17.264.715/0001-54 

Willians Souza da Silva 

CPF nº 040.435.415-70 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1._________________________________    2. ______________________________ 

Nome:        Nome:  

CPF:        CPF: 

 

VISTO DO PROCURADOR JURÍDICO: 


